
Prefeitura Municipal de Pojuca 
Prefeitura - Protocolo 
Praça Almirante Vasconcelos, SIN, CENTRO - Pojuca/BA - CEP: 48120-000 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 E-mail: protocolo@pojuca.ba.gov.brL  3 
Elo 

Termo de Abertura de Processo 

Processo N°008319/23 Data de Abertura: 13/11/2023 
Requerente 
363'320.625-681 ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 

Endereço 

Contato E-mail 

1' Previsão 
13/11/2023 

~Mente 
MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS 

Assunto 
COMUNICAÇÃO INTERNA- SEFAZ 

Primeiro Trâmite 
-CRETARIA DA FAZENDA 

'esso Administrativo 

Data/Hora do Trâmite 
13/11/2023 16:17:07 

Descrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

Senhor Prefeito, 
Nome/Razão Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
Requer; De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

Comunicação Interna n°386/23 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pojuca, 13 de novembro de 2023 
ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 

Requerente 

ç'kr 

- rocesso N° 008319/23 Requerente: ISABEL CRISTINA Dos SANTOS 

Assunto 
Cornmlcaçâo Interna n°386/23 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

ite: https:/fpojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  CPFICNPJ: 363.320.625-68 Data Protocolo: 13/11/2023 
Atendente: MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS Previsão: 13/11/2023 Valor: Destino: SECRETARIA DA FAZENDA 

Acompanhe o seu processo no site https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  
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POJUCA 
PREFEITURA RUNICIPAL 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SEDUC 
50cr.tarla do EdUG.ÇO 

Oficio n° 037/2023 
Pojuca- BA, 10 de novembro de 2023. 

A 
Empresa: RITA MARTINS DA SILVA ARAÚJO MIE 

/ 
Solicito a anuência para realizar aditivo de prazo 94 (quatro) meses e valor de R$ 
34.500,00 (trinta e quatro mil, quinhentos reais.), correspondendo a 25% do valor 
global, do contrato administrativo de n° 042/2023(da empresa Rita Martins da Silva 
Araújo ME, pessoa jurídica sob CNPJ: 12.277.593/0001-17. Contudo, existe a 
necessidade da manutenção do contrato, sendo de extrema importância para suprir as 
necessidades pedagógicas, fazendo valer à estimulação do aluno e à sua aproximação do 
conteúdo, bem como a utilização por parte também da Secretaria Municipal de 
Educação em projetos conjuntos com as unidades municipais de ensino e manutenção 
dos serviços desenvolvidos pela equipe administrativa. Em tempo aguardo deferimento. 
Em tempo aguardo deferimento. 

Cordialmente, 

LÉ eL- 
Isabel Csdna dos Santos 

S.cretada municipal de educaço 
Decreto n° 093, detido março de 2023 

Praça Antônio Carlos Magalhães, Edif. Eng2  José Carvalho, Centro, Pojuca-Bahia, 
CEP: 48120.000.Te!efone:  (71)3645-2509. E-mail seduc2019(cimaiL com 



Cristiano Martins Araujo 
CPF:048.051.825.47 

POJUCA-BA 10 DE NOVEMBRO DE 2023 

A Secretaria Municipal de 
Referente Aditivo de Contrato 

Em resposta ao oficio 037/2023, Venho por meio deste, mostrar interesse em 

renovar por mais 04 (quatrofieses e valor de R$ 34,500,00 (Trinta quatro mil 
quinhentos reais), correspondendo a 25% do valor global, do contrato 
administrativa n2 042/2023). 

/ 

N 

r—i2.277.59310001-171 
 MARTINS DA SILVA ARAIJJO 

Rua da piedade. 287, Nova Poluca 

L.P: 48.120-000 1 PojucaJ 

Pablo j ares de Aimeda 
Chefe Ra Compras e Gestão 
de oseConvênios -SEDUC 

rcío ? G13, de 02 de janeiro de 202 

PTefitua Mun. de Pojuca 
cretafiaMunicipatdeEducaço 
RECEBIDO VIA INTERNET 



44~ SECRETARIA MUNICIPAL DÉ EDUCAÇÃO SEDUC 
POJ UCA 
PREFEITURA FUNICIPAL 

Comunicação Interna N° 386/2023 

Pojuca, BA - 10 de novembro de 2023. 

Ao Secretário Municipal da Fazenda 
Sr. Arlindo José Siqueira Costa Júnior 
Prefeitura Municipal 
Pojuca - Bahia 

Prezado Senhor, 

/ 

Solicito bloqueio orçamentário no valor de aditivo de valor de R$ 34.500,00 (trinta e 
quatro mil, quinhentos reais.), correspondendo a 25% do valor global, para rea l* 
aditivo de prazo 04( quatro) meses do contrato administrativo de n° 042/202 
empresa Rita Martins da Silva Araújo ME, pessoa jurídica sob CNPJ: 
12.277.593/0001-17. 

Indicação orçamentária: 

2020 - R$ 5.000,00 

2021 - R$ 27.000,00 

2022 - R$ 2.500,00 

Atenciosamente, 

Isabel Cristina dos Santos 
Secretaria munldpal de educaçio 

Decreto n'093, de 01 de março  de 2023 

Edifício Engenheiro José Corgosinho de Carvalho Filho, s/n, Praça Antônio Carlos Magalhães, Centro, Poluta-Bahia, 
CEP: 48120.000.Telefone:  (71)3645-2509. E-maileduc2019(õqmaiLcom 
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. 
Credor Classificação Orçamentária Dt Empenho Empenho Reduzido Pago Processado N Processado Tipo Empenho Empenhado Liquidado 

03.08.06 2.020 3.3.90.30.00 15001001 RITA MARTINS DA SILVA ARAUJO Global 0,00 2.079,50 24/02/2023 136 2020.3330.1 20.000,00 17.920.50 17.920,50 

0,00 Total: 37.382,50 100.617,50 100.617,50 138.000,00 Total de Registros: 3 

ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 
Secretário(a) 

CPF: 363.320.625-68 

LEONARDO FERREIRA DE BRITO JUNIOR 
Contador(a) 

Reg. Prof.: 036214/0 

ARLINDO JOSÉ SIQUEIRA COSTA JUNIO 
Secretário(a)

• 
CPF: 912.115.225-04 

SIAF1C- 21/11/2023 - 09:08:53 Página: 1 de 1 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUC ÃO 
PRAÇA ALMIRANTE VASCONCELOS - 

CNPJ: 30.035.153/0001-35 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

LISTAGEM DE EMPENHOS NÃO PAGOS (Saldo de Empenho) 

Histórico: DESTINA-SE PARA CONTRATAÇÃO PARA FORNECIMENTO DE PAPEL E FILME PARA PLASTIFICAÇÂO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA, CONF PROC. ADM. N 256/2022, PE N' 00312023 E CONTRATO N' 42(2023. 

Período: Novembro/2023 

Contrato: 04212023 - RITA NIARTINS DA SILVA ARAUJO 

Total GERAL: 37.382,50 



FUNDO MUNICIPAL DE ELUCACÃO 
PRAÇA ALMIRANTE VASCONCELOS - & 
CNP): 30.035.153/0001-35 - CEP: 48.120-000 - POJtJCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO 

QU 

N°: 1292 / 2023 

5.482,35 

MARIA INEZ BA SA DOS SANTOS NETA 
Responsável 

CPF: 034.290.365-93 

(Sata da Reserva 

14/11/2023 

gão Solicitante 

- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Solicitante 

iSABEL CRISTINA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2020.3330.1 

Unidade Orçamentária 03.08.08 - SEC MUN DE EDUCAÇÃO-SEDUC 

Ação 2.020 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC DE EDUCAÇÃO 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

!Fonte de Recurso 15001001 - Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Manutenção e Desenvolvimento do 

  

  

 

2 

 

    

Saido Anterior da Dotação 

Motivo  

Valor da Reserva 

5.000,00 

/ 

Saldo Atual 

482,35 

DESTINA-SE PARA ADITIVO DE VALOR EM 25% DO CONTRATO N0042-2023, PARA FORNECIMENTO DE PAPEIS E FILMES 
PLASTIFICAÇÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS CONF. Cl N  386-2023 

POJUCA, em 14 de novembro de 2023 

t(/tyLt 10 3z-v 
ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 

Solicitante 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 



FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO 
PRAÇA ALMIRANTE VASCONCELOS - 

CNPJ: 30.035.153/0001-35 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - SÃ 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 1294 /2023 

pata da Reserva 

14/11/2023 

Valor da Reserva 

2.500,00 

órgão Solicitante 

- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Solicitante 

ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2022.3330.1 

Unidade Orçamentária 03.08.08 - SEC MUN DE EDUCAÇÃO-SEDUC 

Ação 2.022 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO INFANTIL 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 15001001 - Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Manutenção e Desenvolvimento do 

SIdo Anterior da Dotação 

  

50.058,97 

 

140t1v0  

Saldo Atual 

47.558,97 

111-1 

/ 
DESTINA-SE PARA ADITIVO DE VALOR EM 25% DO CONTRATO Na0422023,  PARA FORNECIMENTO DE PAPEIS E FILMES 
PLASTIFICAÇÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS CONF. CI  Na 386-2023 

  

-11 

  

POJUCA, em 14 de novembro de 2023 

1  4, 
ISABEL CRISTINA DOS SANTOS MARIA INEZ BAR;. A Dos SANTOS NETA 

Solicitante Responsável 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CPF: 034.290.365-93 

do»' iiZ  



30.494,28 27.000,00 

Mtivo 

DESTINA-SE PARA ADITIVO DE VALOR EM 25% DO CONTRATO N8042-2023, PARA FORNECIMENTO DE PAPEIS E FILMES 
PLASTIFICAÇÂO PARA ATENDER AS DEMANDAS CONF. Ci N2  386-2023 

3.494,28 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO 
PRAÇA ALMIRANTE VASCONCELOS - T 
CNPJ: 30.035.153/0001-35 - CEP: 48.120-000 - POJIJCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 1293 / 2023 

bata da Reserva 

dc 4a;4 

14/11/2023 

(rgão Solicitante 

- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

doiicitante 

ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2021.3330.1 

Unidade Orçamentária 03.08.08 - SEC MUN DE EDUCAÇÃO-SEDUC 

Ação 2.021 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

i"Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

'Fonte de Recurso 15001001 - Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Manutenção e Desenvolvimento do 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

   

POJUCA, em 14 de novembro de 2023 

ISABEL CRISTINA DOS SANTOS MARIA INEZ BARB. DOS SANTOS NETA 
Solicitante esponsável 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CPF: 034.290.365-93 



POJUCA 
PREFEITURk RU*ICIPAL 

0-10  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  SEDUC 
Socrotarla d Educaçio 

Comunicação Interna N° 387/2023 

Pojuca - BA, 16 de novembro de 2023. 

Ao Dr. Agberto Pithon Barreto 
Procurador Jurídico 
Prefeitura Municipal 
Pojuca - Bahia 

Prezado Senhor, 

Solicito parecer jurídico para realizar aditivo de prazo 04 (quatro) meses e valor de R$ 
34.500,00 (trinta e quatro mil, quinhentos reais.), correspondendo a 25% do valor 
global, do contrato administrativo de n° 042/2023, da empresa Rita Martins da Silva 
Araújo MB, pessoa jurídica sob CNPJ: 12.277.593/0001-17. Contudo, existe a 
necessidade da manutenção do contrato, sendo de extrema importância para suprir as 
necessidades pedagógicas, fazendo valer à estimulação do aluno e à sua aproximação do 
conteúdo, bem como a utilização por parte também da Secretaria Municipal de 
Educação em projetos conjuntos com as unidades municipais de ensino e manutenção 
dos serviços desenvolvidos pela equipe administrativa. Em tem . o atá 'o 
deferimento. 

'3.  
Atenciosamente, 

!nb.l Cristina dos Santos 
V.:!~ tida municipal de educação 

al 053, de 01 de março de 2023 

Praça Antônio Carlos Magalhães, Edif EngQ José Carvalho, Centro, Pojuca-Bahia, 
CEP: 48120.000.Telefone:  (71)3645-2509. E-mail seduc2019(ãgmail.com  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DMDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RITA MARTINS DA S,ILVA ARAUJO 
CNPJ: 12.277.593/0001 -17 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rlb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 02:14:08 do 0223/09/2023 <hora e data de Brasília>) 
Válida até 21/03/2024.7 ft 1ff! / f f f 1 
Código de controle d' certidão: 72À1 .ÓC2.EPS&6243 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Veritc000  11 
auten-Lícidode 

JJ Pabio Ra 
Chefe do Semo/P3 deA1pjüa  

y e Co deContrat t mpras e Gestão 
cony05 SEDLI 

de 02 de janeiro de 2023 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RITA MARTINS DA SILVA ARAUJO (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 12.277. 1'

104j1p~f/20231""Certidão n°: 63  
Expedição: 13/11/2023, às 15:40:53 
Validade: 11/05/2024/'- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. ' 

Certifica-se que RITA MARTINS DA SILVA ARAUJO (MATRIZ E FILIA ,S), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 12.277.593/0001-17, NÃO CONSTA/Gomo 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.  
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Verii1C0O°
uietid 

Pabla Ra- 
, ''Sde Almeida  

de Con or se 
.1 13 d2d SEDUC 

O de 2023 

Dúvidas e sugestões: cndtQtstjus.br 



Pablo Ramon Tav 
Chefe do 

e Atmeida 
pras e Gestão 

onvênios SEDUC 
no 013, de 02 de janeiro de 202 

Voltar Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÕMtCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 12.277.593/0001-17 
Razão	

AR/UJO 86621483520 MARTINS DA SIL Social: RITA MARTINS  
Endereço: - RUA ANTONIO MOTA 245 - / - / POJUCA / BA 148120-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 16/11/2023 a  15112/202 
y 

4~13ffi101A100W1W49Certificação Número:  

Informação obtida em 01/12/2023 11:50:26 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www..calxa.gov.br  

o outeflt'° 
Vric0dC 



  

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 13/11/2023 15:36 

SECRETARIA DA FAZENDA 

  

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

1ff!! ff 
Certidão N°: 202361572

!
49
ff1 

 

RAZÃO SOCIAL 

RITA MARTINS DA SILVA ARAUJO 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

113.221596 12.277.593/0001_17/"  

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 13/11/2023 conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias ontados a partir da data de sua 
/ emissão. 1 

.. cidecidie 

VertPC0dC
uten 

j,. utCfl 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/Iwww.sefaz.ba.gov.br  

Pablo Ramoi ares de Almeida 
Chefe do Se , 'e Compras 6 Gestão 
de Contrat/ c Convénios . SEDUC 

D,.cre,lon°-4 ,de 02 de janeiro de 2023 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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Certidão válida até: 08/01/202
,

/ 

Es a certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

WrilcadO c outeflti(i 

jj Intem' 

Prefeitura Municipal de Pojuca 
Secretaria Municipal de Finanças 

CENTRO - POJUCA- BA CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.806237/0001-06 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 00047912023.E 

\\\ \\\\ 

Nome/Razão Social: RITA MARTINS DA SILVA ARAUJO 

Nome Fantasia: 

Inscrição Municipal: 0005992 CPF/CNPJ: 12.277.59310001-1
,
,,/ 

Endereço: PIEDADE, 287 B 

NOVA POJUCA POJUCA - BA CEP: 48120-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

Esta certidão foi emitida em 09/11/2023 com base no Código Tributário Municipal. 

  

Código de controle desta certidão: 7600009042210000005992060000479202311092 

 

Pablo ajjí t•. 
Chefe 4€or Compras 
de C6xratos e ÇiwênoS 

Dxro 4 013 de 02 de nh 

 

 

Certidão emitida eletronicamente via Internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://pojuca.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 13/11/2023 às 15:34:50 



resente contrato por mais 04 (quatro) meses, a viger de 24/0812023  a 
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ESTADO DA RAN1A - MUNICÍPIO DE POiUCA- ASSESSORIA JURÍDICA 

10 ADiTIVO DE PRAZO - FORNECIMENTO DE PAPÉIS E FILMES PARA PLAST1FICAÇD, PARA 

ATENDER A DEMANDA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

-LOTE ÚNICO CONTRATO NO 042/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO NO 003/2023 - EMPRESA RIIA 

MARfiNS DA SILVA ARAÚJO. 

Pelo presente Instrumento particular que fazem entre si, de um 

lado, o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa Jurídica de direito 
1	 público Interno, Inscrito no CNPJ n2  13.806237/0001.06, com 

sede provisória na Rua Cidade SaIvador,  nQ 2.288, Nuca II, 

Pojuca, Estado da Bahia, representado neste ato por seu 

Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante 

denominado simplesmente de CON1ANTE e, de outm lado, 

RiTA MART1N5 DA SILVA ARAMO, pessoa Jurídica de direito 

privado, Inscrita no CNPi n2  12.277.593(0001-17, situado à Rua 

da Piedade, n 287 B, Nova Pojuca, PoJuca - BA, neste ato 

representado pelo senhor Cristiano Martins Araújo, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, têm Justo e 

contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de 

Fornecimento, mediante as cláusulas e condições que seguem. 

QÂUSULA PRIMEIRA- Do Ob1tq 

Constitui objeto do presente aditivo o fornecimento de papéis e filmes para plastificaçEo, para 

atender a demanda das Escolas Municipais e Secretaria Municipal de EducaçEo, lote único, cuja 

descrição detalhada, bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no processo 

Ilcitatório, na modalidade PregRo Eletrônico n§ 003/2023, aqui Integrando este aditivo 

Independente de tmnscriçSo. 

aÁSULA SEGUNDA - Do Adlflvø de nra - Art 57.. cafiut Lei 8M6193 

Pablo Ramon T,rnres de AIm&da 
Chefe do Setor N  Compras e Gestão 
de Contratos onvênios . SEDUC 

Decreto n°013, 9OZdejaneirode2023 
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aÁPSLnkRA - Ra Oçandee 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correro por conta de dotaçes 

orçamentárlas de n)rneros: 

MMdade: Z023 
• Natureza da Despesa 33.9O.3O00 
• 

ÇIÁIIJA n 

O presente adttlyo de prazo está amparado no art.57, capu, do Lei &66€,3 

Ficam mantidos os demais termos e condtçes das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de Igual teor e~. 

uca - BA, 16 de agosto de 2023. 

&Ç wâ w 
MUNlcfP1O DE POJUCA 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEiTE 

(L 
RITA MARTINS DA SILVA ARAÚJO ME 

CONTRArAM - REP. SR9 CRISTIANO MARTINS ARAÚJO 
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O prësente contr em como ftíMarrliérifo I&i o piôcesso de licitação, modlide PÕÓ 
Eletrônico, tombado na Prefeitura Municipal de Pojuca sob o n2  003/2023riundo do Processo 
Administrativo no 25612022, pelo qual foi escolhida a -proposta apresentada pela CONTRATADA, 
tendo sido observadas as disposições contidas nas Leis n° 10.520102 'e n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

Parágrafo único: O processo licitatório, normas, instruções, Edital, seus anexos, assim também a 
proposta da CONTRATADA cçnstante na licitação 'modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 
003/2023, passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de 
transcrições. 

cLAusuL4;sEGuNDA.-  

Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de empresa espeçializada para 
is e filmes para plastificação, para atender a 4emanda das Escolas 

Municipal de Educação, LOTE UNICO, cuja dnçã.o esc detalhada bem 
a mesma, constàm do processo li na modalidade 

3, parte intégrante destéinstrurnento. 
comá as obrigações asé 
Pregão Eletrônico n.° C 

CLÁUSUL.TERCEIRA; DO REGI 
PARI 

O presente Qtrto ori-se aq fegimp de fornecimento parcelado, d9 acordo com as 
neáéidids dirjifraço, endo dql&dé.corréntes èuintes ob(igações:. 

FQmeçirne 
Municipai e 
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PREMATURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 042/2023 / 
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PEFEZTUU 1ItJkIUPAL 

  

O MUNICÍPIO DE POJUCA, órgão de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF no 13.806.237/0001-06, com -sede à Praça Almirante 
Vasconcelos, sfn°., Centro, Pojuca, neste ato representado por seu 
Prefeito, o Sr. CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua JJ Seabra, n° 111, Centro, 
no Município de Pojuca/BA, portador da RG no 2487695 SSP/BA e 
CPF no 214.294.055-20, doravante denominado CONTRATANTE, e, 
do outro lado, a empresa RITA MARTINS DÁ SILVA ARAUJO - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
12.277.593/0001-17 estabelecida  na rua da Piedade , 287 B, Nova 
Pojuca, Pojuca - Ba, através de seu bastante procurador, o Sr. 
Cristiano Martins Araujo,  portador de cédula de identidade no 
971858845 SSP/BA e CPF no 048.051.825-47, denominando-se a 
partir de agora, simplesmente, CONTRATADA, firmam o presente 
ContratQ de fornecimento, decorrente da homologação da licitação 
na modalidade de Prêgão Eletrônico n.° 003/2023, pelo Prefeito 
Municipal em 24/02/2023, sujeitando-se os contratantes à Lei Federal 
n.° 8.666/93 (com suas modificações), e às seguintes clausulas 
contratuais abaixo descritas. 

- dà ONTRAPAtA: 

a)..Mpter durnta a.exect.tção do contrato .todas as Qondiçes de habjÃltAçãó e qualificação 
exigidas na cbntréação; 
b) Não transferir a-outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado. 
c) Entregar o objeto do contrato conforme especificado e dentro do prazo de entrega .pstipulado no 
Termo de Referência; 
d) Entregar materiais novos, de primeiro uso, em conformidade com as spcificações 

Rua Cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-00) 1 , 1 
Tel: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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estabelecidas no instrumento convocatória, em quantidade e qualidade, nos prazos e forma 
estabelecidos; 
e) atender à solicitação de fornecimento dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias, devendo ainda 
informar ciência do pedido no prazo de 24 (horas) horas a contar do seu recebimento; 
f) Substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas os materiais/produtos: 

f.1) que não estiverem em conformidade com as especificações; 
f.2) em que forem detectados defeitos de fabricação ou de má qualidade 

g) Ressarcir os danos causados, direta ou indiretamente, ao Município de Pojuca ou a terceiros, 
decorrentes de: 

9.1) culpa ou dolo, durante a entrega do material; 
g.2) defeito ou má qualidade dos materiais, verificada durante sua utilização, 
independentemente da ocorrência do recebimento definitivo. 

h) aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões na aquisição dos 
materiais objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial 
atualizado do Contrato; 
1) indicar nome e telefone para comunicação e notificação para atendimento das demandas, bem 
como esclarecimento de dúvidas de quaisquer naturezas quanto aos materiais/produtos a serem 

- fornecidos; 
) j) receber o preço estipulado conforme constante da Cláusula Quarta; 

1) assumir, por sua corda exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, 
inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir 
sqbre oreferido objeto, bem como.encargos téçnic9Letrabalhistas, previdenciários e securitários 
do seu ;pessoal. - 

li - do CONTRATANTE: 

a) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na 
cláusula quarta; 
b) receber o(s) bem(s) descntos na Cláusula Segunda. 

§ 1. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avénçados neste  -instrumento. 

§ 22. Fica gasegumoo ao CONTRATANTE o dir*ito de devoLver, sem ualquer ônis, o produto 
que não corresponda as características descntas na ropÕsta apiesentada pela CONTRATADA 

O.presente contrato tem o seu preço global estimado no vàlor.de  R$ 138.000,00 (Cento e trinta e 
oito mil reais), a ser pagõ pelo CONTRATANTE, mensalmnte de CótdO cóm o éfetivo 
recebimento dos produtos e aser creditado em cQnta càrrete o Banco; Brad?sco, Agência n° 
1405-2, Cøhtè Corrente n°224224. 

§ 1°. A falta do pagamento do valor a que se refere inplicar m rpU na ordem de 
2% (dois por cento) sobre-a valor do mesmo, alem cta iniclncia de 1% (hum pot cento) por mês 
de atraso a título de juros. 

§ P valor er revisto djare. soJtaçqcia CONTRATA, acap»aça 
de cohiprovação de supenêrÇtência do fato imprêvisieI oti previiveI, porem de consequencias 
incalculaveis, bem como de demonstração arialitic sç seu ImpactQ nos custosd CONTRATO, 
com viatasa-manutenção- do equthbrto-econômio-financro do CONTRATO, na forma do art 65 
da Lei Federal 8.666/93 e observadas as Cláusulas deïe instrumento. 

.% %Wã% tie ninmnto de Contrato torro .r conta da Lei Orçamentária 

Salvador, n11  2-288, Pojuca II, Pojuca/134 CEP: 48.120-000 2 
T ))X71) 645-1147 - C4PJiMF: 13.806.2 0001-06 



6.5. Para fins Cie—Olicpção das sançoes previstas neste capitulo, será garantido ao licitante o 
do-eito ao contraditório e à ampla defesa

- 

6.6. As penalidadës.aplicadas'serão óbtigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e no 
caso de suspensão de -licitar, o licitante devera ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 
das multas previstas neste edital e no contrato e das demais ~inações legais. 

r 

 

1 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCAPfeIira um. Se Pouc 

CONTRATO N° 042/2023 
C'0Pf GOM O R'w.. POJUCA 

PREFUTULA RUN1CPAL 

do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

Órgão/Unidade: - 03.08.08 
Projeto/Atividade: 2023; 2022; 2020 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 
Fonte de Recurso: 15001001 

Pablo Ramon, res eA5:, Chefe do Set'l 'Compras e estão de Contrato Conyj0 
- 3EDUC Decreto n°01 

' 02 de janeiro de 202 

Parágrafo único - A dotação ocorrerá no exercício de 2023 e correspondente nos exercícios 
subsequentes. 
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6.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
- advertência; 

II - multa; 
111 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento, de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contrado ressarcir a Administraçãg pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada om base no inciso anterior. 

6.2 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos daterminantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 
- õnsejar o retardamento da execução do certame, 

II - não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, - 

III - comportar-sé de modo inidôneo, 
IV - fizer declaraçãó falsa; ou 
V - cometer fraude fiscal. 

6.3. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal ri.0  8666/93, o licitante 
adjudicátário ficàrá sujeito às seguintes penalidades: 

6;3.1. no caso de recusa injutificada do adjudicatário em entregar os materiais, dentro do prazo 
estipulado, çatgcpd à Inxeqvção total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa 
conYpensatótia, êcinóo por cento)do vaWfótl do pedido; 

6..2. multa de mora (êinco cntésimos por cento) ao ia de atraso até o 50  (quinto) dia 
apos a data fixada para entrega dQs matenais e 0,07% (séte cntesimo por cento) ao dia de 
atraso, a partir sext) da,calcciIãda sabre o valor tàtêl do'éÍdõ; 

6.4. Não ser apflçadamj ae comprovadamente, o atraso na entrega do fornecimento advier 
decas fórtuito'j btiodébça ffia1ôi. 

Rua Cidade do Salvador, n°  2-288, Pojuca li, Poju - 'ia - CEP: 48.120-000 3 
Tel: (0XX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.;'.. 7/0001-06 
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Pablo RamonareS de AImeia 
Chefe do  Setor  Compra ESTADO DA BAHIA 

de Contrato  onvêflO TURA MUNICIPAL  DE POJUCA 

Decreto n°01 , 
02 de janeiro de 200NTRATO N° 04212023 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.° 
8.666193, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

a inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista 
condições para a continuidade do mesmo; 
II - a superveniência de eventos que impeçam ou tomem inconveniente o prosseguimento de sua 
execução. 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de 
Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica 
sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

No curso da execução do fornecimento, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos produtos 
entregues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

§ 10. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelos servidores Srs. 
George Vinicius Guimarães Barbosa e Pablo Ramon Tavares Almeida designado e 
devidammte autQriao pela S.ecietria Mynjçipal de Eduqaã. 

§ 2°..A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do 
responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução 
do contrato. 

§ 30. O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

DE$TM!:!.fls9 

A eqncessâp de reajustanientQ ifica condiconaa ao tr nçurso do prazo de 12 rrtesça data de 
apresentação da proposta, mediante a apliçação índico Nacional d Preços ao Consuniidor Amplo 

J 
 

(IMA) do Instituto Brasitero de GeQ9fiae Estaisca (BGE), ou (NPC - lndice N3tQnaI de 
Preços ao CQnsumldor do lnsttutp róliro de Geografia e Etatis,ica (lBGE), ou lrjdtce Geral de 
Preços - IGPM da Fundação Getulio Vargas, o que for menor a ppoca, ou, na fatta de qualquer 
deles, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir, e será procedida 
indêpendenternente da solicitação do interesado. 

§ 1°. A reyisào de preços dependerá dç requêriiento do interasado quando visar recompor o 
preço que se tomou insuficiente, instruiclo com a documentação ue comprove o desequilibno 
econm ico-financeiro do contrato devendo ser instaurada pela 'popna &dministração-quando 
colimar recompor o preço que se tornou excessivo 

NQMJEEN. 

     

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de: m forma a manter o 
equilíbrio econômico financeiro çà CONTRATADA,  ou seja, mantendo-se o esmo percentual 
entre o preço dos itens adquifío por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em sua 
proposta na época da licitaçã 

Rua Cidade do Sal€fbj n° 2-288, Pojuca II, PojucaiBahia — CEP: 48.120-000 4 
Tel: (0)0(71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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3 CONTRATO N° 042/2023 

§ 10. O restabeIecmento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado expressamente pela 
CONTRATADA quando da entrega da fatura de fornecimento e das notas fiscais de aquisição dos 
produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

§ 20. Não serão considerados pedidos de reequilibrio de preços relativamente a faturas 
anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

§ 30. O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado pela 
CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os descontos 
promocionais praticados pela CONTRATADA. 

CLU$UUDCIMPR1MEIRADAVIGNCIA 

O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu 
prazo de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual será de 06 (seis) 
meses, ou ao término do fornecimento total dos itens cotados, prevalecendo o que ocorrer 
primeiro, podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei no 8.666/93, por 
interesse público, ou até conclusão de novo procedimento licitatório. 

GQI¥ .. .
. . V  

dão o ôorsiTRrÁDo, por rnótivo def&"'m' aior, fique temporahamentè irípedido de cUmprir, 
total. ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, 
ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 
jO Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os 

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado 
ao pagamento daimportância correspondente ao valor dos materiais/produtos jáfomecidos. 

§ 20.. O ÇONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de 
força maior. 

LDÉÇJM&TERÇEI-  . RO 

A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 
conformidade .cqm a Legislação vigente pbre Proteção de Dados Pessoais e as determinações 
de órgãos regulàdores/fiscalízadores sobrë a matétia, em espèçial a Lei 13.709/2018, 'além das 
demais normas e polítidas de protéção de dados de ca,.da país  onde hoüver qUalquer tipo de 
tratamento dôs dados  dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No manuseio dos 
dado a CONTRATADA deverá: 

§ 
- 

 P. tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em ôonformidade com estas cláusulas, e que, na eve,tualiddë, de não 
mais poder cumpnr estas obngaçôes, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal 
este fato . imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato se. m 
qualquer ônus, multa ou encargo. 

§ 2°. Manter e utilizar medidas de sêgurança ádministrativas, técnicas e físicas a3rtpriadas e 
suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados:pessois h'iantidos 
oiõnsultados/trãrjsrn.itídôs..léff&jkía,nénte, para g.arantir a prôtëão désss dádos contra 
acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

§ 3°. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangia por sua permissão de 
acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lido, opiados, modificados ou 
removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANT 

Rua Cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - iËF5  48.120-000 5 
Tel: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.2371000r06 



COM O 

CrItianoMartins Araujo 
PIRTÀ'MRTlNS bA SILVA ARAUJO - ME 
OOTAiAbA 

Tetémunha 02: 

Nome: 
RG: 

Pouca, 24 '- FEVEElQ . 2023. 

P/ MUNICIP1O-PE POJUC4 
CONTRATANTE 

Testemunha 01: 

Nome: 
RG: 

Pablo Ramo 
Chefe do Set 

POJUCA de Contrato PREfl17UU 
IWICXPALD n° 013 

ESTADO DA BAHIA amms de Ali  
e Compras .

5
FEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Convênias - SEDUC 
 ao CONTRATO N° 042/2023 

02 de janeiro de 202 

§ 40. Garantir, p,r si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 
representantes ou terceiros contratados, a confidencial idade dos dados processados, 
assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou 
terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade 
da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confldencialidade com a CONTRATADA, bem como a 
manter quaisquer Dados Pessoais estrítamente confidenciais e de não QS utilizar para outros fins, 
com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua 
equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 

§ 50. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 
contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

- Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma 
autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as 
medidas que julgar cabíveis. 

II - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a 
respeito de: 

a) Qualquer não umpntq (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de 
DàdÓ Pêssais PéICONTA1ADÂ, si ftÍfonáriás, outÔréiFó autdiiiàdo; 

b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 

§ 60. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento 'de qualquer multa ou 
penalidade imposta à CONTRATANTE elou a terceiros diretamente resultantes do 
descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas nestecapítubquanto a 
proteção e uso dos dados pessoais. 

RTDOfORO:,.: 

Fica eleito o foro do Muniçípio de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja, para diruir qt(ajsquer duwdas reIativas o presente Contrto 
&sstm, por estarem jutas e acertadas, subscrevem as partes o presnte Termo de Contrato, em 3 
(três) vias de iuáIecre ffirma, dándo-o como bóm e 'valioso, na- presença de duas .te.stemunhas. 

Rua Cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 6 
Tel: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.23710001-06 



PLANILHA,PECOTACÃO DE PRECOS 

Pojuca-.Bahia, 2710t/2023. 

CristiahoMartide dilsa 
Representante tega 

RG no 071858345 
CPFn° 048.051 .825-47 

• Psãra Mar. de Pojuca 
c* —' * ; 

coia€ COMO 0RllN,i 

Pabto Ramon 
Chefe do Seto 
de Contrato 
crto n°Ü13 

Soe 
ompras e ;estão 

Onvêflios SED(JC 
02 de janeiro de 202 
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PROPOSTA DE PRECOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2023 - REALINHADA 

01 - IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE: 
NOME DA EMPRESA Rita Martins da Silva Araújo-ME 
CNPJIMF: 12.277.59310001-17 
ENDEREÇO: Rua da Piedade, 287, Bairro: Nova-Pojuca, Pojuca-Bahia. 
FONE: (71) 9.9697-4576 E-mail: ritamartlnsvariedadestoutIook.corn 
NOME PARA CONTATO: Rita Martins da Silva Araújo 
02— DADOS BANCÁRIOS: 
Conta Corrente n.0:22422-7 
Agência n.°: 1405-2 
Banco: Bradesco 
3- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conformo Edital. 
4- VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
6— PRAZO PARA FORNECIMENTO/SERVIÇOS - máximo de 05 (cinco) dias após a 
7— PREÇOS: Os preços são os aprésentados na planilha anexa. 

LUre UNILU41PA15 e FILME PARA PLASTICIFACAO 
Item DeslrlÇo tJ,id Quarit Marca V. UnIL R$ V. Total R$ 
01 Papel sulfito A4, 100% celulose de florestas ptantadas e cx 600 Chamex R$ 185.50 R$ 111.300,01 

sustentáveis para Impressora laser cor branca erti1lca40 fsc ou 
ev&õlte, 75 g(nf efl**aqm pacote con500 folhas, 
mensãeS 210 mmx 29 mm, sa&a com l0Øàcotós. 

02 P~ A3 - 100% celulose de florestas plantadas e sustentáveis, cx 40 Chamex R$ 13000 R$ 5.20000 
para impressora laser, cor branca certificado fac ou equivalente 75 
gIm, embalado em pacote com 500 fálhas, tamanho 297 x 420 mm, 
caixa com 1 0pacotes 

03 Papel AZ - 100% celulose de 10res14s plantadas e sutentávets, cx 40 Chamex R$ 13000 R$ 520000 
para umpresora laser, cor branca, cerlifiçado fsc ou equivalente 75 
g)'m2 embaladoem pacote com 500 foffias tamanho 216x330mm 
caixa com 10çacotê. 

04 Papel sblflteA4 75 g(m2, cor amarela pacote com 100 Folhas pc 660 Chamex R$,3'00 R$1.980;00 
05 PapúÍfl(A4 751m2 co?veIe pãcWé`coffr,10a81has PC 660 Chamex R".00 R$ 1 980,00 

eliul1jte 06 Pa A4 75glmZcor azM,ácote com 100 folhas pc 660 Chamex R$ 300 R$ 198000 
07 Papel yergê, material cetuLose yégetal ti 'dásslco,qor branca, PC 160 lisapei R$ 700 R$1.120.00 

180Çrnèelndá297~2i0Mh,,fõ,5Qfoíhs. 
08 Pa& yêgô man4iíos 1 jocor azul pc 160 Usapel R$ 700 R$ 1 00 120 

180im2 ntedlndo
ehi

297xIOmm formato A4 om 50 telhas 
09 Paèl vetê matdaluIosetvegpaI, tipo Iásstcç cr cinza, po 160 Usapel R$ 7,00 R$ 112000 

180 Wm2, mefln 7*10'nui! mato A4 omfo1has 
10 PapJverg& matOdal. ce1y100e vegetal tipor ciássjco cor palha, pc 169 Usapel R$ 700 R$ 112000 

tOaJlu2 ineolnde291x20mm formato A4 c6m0 fõlhas 
11 PaI qatenal culose y6al,4p clássico cor salmflo  PC 16Q Usa R$ 700 R$ 112000 

80Ø1m2 mecfintto97xZf0ftim ifomiatb A4 ccm 50 folhas 
12 peivergédaterjaJ cülos pgetaf bp 4ssl cr verdO pc ido Usapel R$ 700 R$ 112000 

f8bWm2 medindo 297x210mm formato A4, com.50 folhas 
13 Flhiie para EasIiffpaçAo A4, rllhante êspestir 125 micras cx 80 Marpax R$ 4550 R$ 3 64000 

medlrido220 x 307 mca1icantei1dolO0 umdades 
ValorPorExteileoR$ 138l000 (c ntoetnnta&odo milrears) ValorTôtal R$ 138.000,& 

277,593/0001-  1 7 
RITA MARTINS DA  SILVA ARAWO 

Ru de PICOU, AP. NUi4 Pjuca 

solicitação. 
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Sendo esses os fatos em retrospecção, analisemos. 

U POJUCA 
,oJuci.  

Pojuca, 22 de novembro de 2023 

Consulente: Secretaria Municipal de Educação 

Consultado: Assessoria Jurídica 

Assunto Aditivo de prazo e valor ao contrato n9  042/20 3, da empresa: RITA MARTINS DA 

SILVA ARAÚJO ME. 

Ementa: Solicitação de aditivo. Prazo e Valor. Contrato de n9  

042/2023'ntratação de empresa fornecedora de papéis e 

filmes para plastificação. Previsão Legal. Art. 57, caput c/c Art. 

65, 19, Lei 8.666/93. Justificativa da Secretaria de Gestão 

Administrativa. Pelo deferimento. 

1- Dos fatos. 

7 
Consulta-nos a Secretaria Municipal de Educação, por meio do competente processo 

administrativo, acerca da possibilidade de aditivação de prazo e valor ao Contrato n2  

042/2023, relativo ao fornecimento de papéis e filmes para plastificação, para atender a 

demanda das Escolas Municipais e Secretaria Municipal de Educação, lote único. 

7 
Faz juntar cópia do processo administrativo respectivo, inclusive CI de n° 387/2023 da 

Secretaria Municipal de Educação, solicitando aditamento de prazo por mais 04 (quatro) 

meses e acréscimo de 25% do valor inicial do contrato. O aditivo justifica-se, pois, se faz 

necessário para dar continuidade ao fornecimento de papeis e filmes para a plastificação, 

tendo em vista que estes são de extrema importância para suprir as necessidades pedagógicas, 

fazendo valer a estimulação do aluno e a sua aproximação do conteúdo, bem como a utilização 

por parte também da Secretária Municipal de Educação em projetos conjunto com as unidades 

municipais de ensino e manutenção dos serviços desenvolvidos pela equipe administrativa. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
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II- Do direito 

Trata-se, como relatado, de consulta acerca da possibilidade de acréscimo de valor ao pacto 

inicial ante a conclusão da nova Licitação. 

Adentrando no campo do aspecto jurídico, deve-se saber, prima fade, o que vem a ser um 

aditivo contratual, no seu sentido estrictu sensu, bem como se o valor pretendido a título de 

aditivo está em harmonia com a legislação e, se ainda, no tocante ao aspecto prazal, é possível 

realizá-lo. 

- Do Aditivo de 25% - Art. 65, §1°, Lei 8.666/93 

Dissecando as três temáticas acima grifadas, entende essa assessoria pelo deferimento do 

aditivo. Explicamos. 

Primus, que Termo Aditivo é o instrumento que possibilita a alteração de cláusulas de 

Convênios, Termos de Outorga ou Termos de Concessão, com exceção do objeto que não 

poderá ser modificado. Assim, preenchido encontra-se o primeiro requisito, uma vez que só se 

busca, por meio do referido aditivo, adequação de preço à realidade de aumento significativo 

do quantitativo de fornecimento inicialmente contratada, mantendo-se todas as demais 

cláusulas originárias. 

Secundus, que o quanto requerido como aditivo, é, sem sombra de dúvidas, instrumento 

jurídico eficaz e permitido pela legislação vigente para se alterar o preço originário do 

contrato, antes às necessidades prementes, desde que devidamente justificada e de inteira 

responsabilidade do Secretário solicitante, a fim de atender as demandas necessárias para a 

segurança do objeto contratual realizado. O modus faciendi é perfeitamente adequado ao 

caso. 

Tertius, que o valor a ser "aditado" está em patamar de reajuste permitido pelo ordenamento, 

qual seja, aumento/reajuste no quantitativo dos bens inicialmente pontuados em até 25% do 

valor originário contratado. Art. 65, § 12 da Lei 8666/93. 

No tocante ao valor pretendido a título de aumento de demandas, e a teor da exposição de 

motivos elaborada pelo Secretário Responsável, integrante deste parecer, se deixa comprovar, 

a teor desta, que indubitavelmente existe a necessidade de majora. - valor - im de se 

16.409 
2 
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cumprir, com segurança, o objeto do contrato, qual seja, fornecimento de papéis e filmes para 

pIastificaço, para atender a demanda das Escolas Municipais e Secretaria Municipal de 

Educação. 

A legislação em vigência, para o assunto em análise, a teor do art. 65, inciso 1, b, §1, da Lei 

8.666/93, assevera que o limite de acréscimo é de 25% do valor total do contrato, o qual 

remota a importância de R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos reais). 

Vejamos a regra ínsita do artigo 65 da Lei de Licitações. 

Art. 65 - Os contratos redigidos por esta Lei poderão ser alterados com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

1- unilateralmente pela Administração: 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos 

por esta Lei; 

§ 12 - O contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços 

ou compras, até 25% do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso 

particular de reforma de edifícios ... 50%. "g.n 

Volvendo ao campo estritamente jurídico, se percebe que o pedido de adequação financeira 

ao contrato é de até 25%, o que está no limite da majoração prevista na lex. 

- Do Aditivo de Prazo - 

- Art. 57, caput, Lei 8.666/93. Existência de saldo financeiro 

Em relação à extensão prazal, considerando o extrato financeiro de listagem de empenhos não 

pagos, fornecido pela Secretaria da Fazenda, informando que o contrato ainda possui saldo no 

valor de R$ 37.382,50 depreende-se que ainda há recursos financ- • à d: posição da 

Secretaria. 

3 
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Contudo, não obstante a existência de saldo, certamente o pedido de aditivo se dá por 

eventual comprometimento dos recursos ainda disponíveis, e, para se evitar 

comprometimento no fornecimento, é que o aditivo fora reuerido. 

Estudemos a regra esculpida na Lei Federal n2 8.666/93: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários. 

Neste particular, por força da demanda da Secretaria da pasta, formaliza-se a prorrogação do 

contrato dentro dos limites do tempo permitido em lei, in casu, por mais por mais 04 (quatro) 

meses, a iniciar-se em 24/12/2023 e findar em 24/04/2024. 

III - Das Certidões 

Analisando o processo, para efeito de manter-se no presente aditivo as condições de 

habilitação, percebe-se a validade das certidões juntadas aos autos. 

- IV - Conclusão 

Ante as considerações alhures expostas, com arrimo no Art. 57, caput c/c Art. 65, § 12, Lei 

8.666/93, somos pelo deferimento da prorrogação do prazo do contrato, por mais 04 (quatro) 

meses, a iniciar-se em 24/12/2023 e findar em 24/04/2024, bem como o acréscimo de 25% ao 

valor inicial do pacto o qual totaliza a importância de R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e 

quinhentos reais). 

É o opinativo, s.m.j. 

4 



POJUCA 
PEFEiTO*fl MUNICIPAL 

 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

22-ADITIVO DE PRAZO E VALOR - FORNECIMENTO DE PAPÉIS E FILMES PARA PLASTIFICAÇÃO, 

PARA ATENDER A DEMANDA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - LOTE ÚNICO - CONTRATO NQ 042/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N2  003/2023 - 

EMPRESA RITA MARTINS DA SILVA ARAÚJO. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de 

um lado, o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-

06, com sede provisória na Rua Cidade Salvador, n9 2.288, 

Pojuca li, Pojuca, Estado da Bahia, representado neste ato por 

seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro 

lado, RITA MARTINS DA SILVA ARAÚJO, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ n2  12.277.593/0001-17, 

situado à Rua da Piedade, n° 287 B, Nova Pojuca, Pojuca - BA, 

neste ato representado pelo senhor Cristiano Martins Araújo, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm 

justo e contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de 

Fornecimento, mediante as cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo o fornecimento de papéis e filmes para plastiflcaço, para 

atender a demanda das Escolas Municipais e Secretaria Municipal de Educação, lote único, 

cuja descrição detalhada, bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no 

processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico n9 003/2023, aqui integrando este 

aditivo independente de transcrição. 

CL.ÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de Prazo e Valor - Art. 57, caput dc Art. 65, 12,  Lei 

8.666/93/93. 

Fica aditivado o presente contrato, de n° 042/2023, por mais 04 (quatro) meses, a viger de 

24/12/2023 a 24/04/2024, bem como o acréscimo de 25% sobre o valor atualizado do 

contrato, o que remonta em aumento no pacto inicial na ordem de R$ 34.500,00 (trinta e 

quatro mil e quinhentos reais). 
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Pojuca - BA, 05 de Dezembro de 202. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

fl% 
RITA MARTINS DA SILVA ARAÚJO &I'E 

CONTRATADA - REP. SR9  CRISTIANO MARTINS ARAÚJO 

UNICÍPIO DE POJU 

CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

Unidade orçamentária: 03.08.08 
Ação: 2020, 2022, 2021 
Elemento da Despesa: 33.90.30.00 
Fonte de Recurso: 15001001 

CLÁUSUA QUARTA -Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo e valor está amparado no Art. 57, caput c/c Art. 65, 12,  Lei 

8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo e 

valor do contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
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Prefeitura Mun. de Pojucai 
PUBLICADO EM 
25 / /J54 

refeitu) 
Aleanare Rubuuya 
Agente Admnistratívo 

1 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

P1EFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO 
CONTRATO N°. 042/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2023 

Objeto - Fornecimento de papéis e filmes para plastificação, para atender a 

demanda das Escolas Municipais e Secretaria Municipal de Educação, lote único. 

Contratada - RITA MARTINS DA SELVA ARAÚJO 

Eflbasamento Legal - Art. 57, caput c/c Art. 65, §1°, da Lei 8.66193 

Percentual de Acréscimo: 25% 

Valór do Aditivo: R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos reais) 

Vigência-  - a viger de 24112/2023 a 24/04/2024 

b 
11 Pojuca, 05 de Dezembro de 2023. 

ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Educação 

V +t 

- Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



Prefeitura Mun. djuj 
PUBLICADO EM 
'QS /Iy f'Oa2,9, 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÕJUCA 

- 

• IOJUCA 
PREFEITURA miNicira,. 

ree11 

MT*M
- 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

• EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR,  DO 
CONTRATO W. 04212023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00312023 
I t 

Objeto - Fornecimento de papéis e filmes para plastificação, para atender a 

demanda das Escolas Municipais e Secretaria Municipal de Educação, lote único. 

ôontratada - RITA MARTINS DA SILVA ARAÚJO 

Éihbasamento Legal - Art. 57, caput c/cArt. 65, §1°, da Lei 8.666193 

Percentual de Acréscimo: 25% 

Vahir do Aditivo: R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos leais) 

Vigência- a viger de 24/12/2023 &2410412024 

Pjuca, 05 de Dezembro de 2023. 

8teSj&t. 
ISABEL CRISTINA DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Educação 

• Praça Almirante Vasconcelos, em0, Centro, PojucalBahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.23710001-06 

f 

1 
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11 dd Dezembro de 2023 
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